
Requerimento Nº 2255/2025

SÚMULA: Requeiro informações junto ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria de Esportes para que 
sejam realizados estudos voltados para A IMPLANTAÇÃO DO 
PROGRAMA MUNICIPAL DE ESPORTES INCLUSIVOS, COM O 
OBJETIVO DE PROMOVER A PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA EM ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER 
ADAPTADAS ÀS SUAS NECESSIDADES.

  REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria de Esportes para que sejam realizados estudos 
voltados para a implantação do Programa Municipal de Esportes Inclusivos, com o objetivo de promover 
a participação de pessoas com deficiência em atividades esportivas e de lazer adaptadas às suas 
necessidades.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

A iniciativa propõe que os espaços esportivos do município contem com horários 
reservados, atividades adaptadas e instrutores capacitados, garantindo às crianças com deficiência ou 
necessidades específicas a oportunidade de participar de modalidades esportivas de forma segura, 
acolhedora e inclusiva.

O esporte tem papel fundamental no desenvolvimento físico, cognitivo e social, e sua 
prática deve ser um direito de todos. Oferecer infraestrutura adequada e acompanhamento especializado 
é investir na diversidade, na acessibilidade e na construção de uma cidade que acolhe e respeita as 
diferenças.

Além disso, o projeto contribuirá para o fortalecimento dos laços familiares e 
comunitários, uma vez que o envolvimento dos responsáveis e da rede de apoio é essencial para o 
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desenvolvimento das crianças atípicas. Os Núcleos poderão se tornar espaços de convivência e 
aprendizado mútuo, promovendo o respeito, a empatia e a quebra de barreiras sociais e culturais.

A iniciativa também pode gerar parcerias com instituições educacionais e organizações 
que já atuam na área da inclusão, ampliando o alcance e a efetividade das ações. Dessa forma, o município 
poderá se tornar referência em políticas públicas voltadas à inclusão no esporte, servindo de exemplo 
para outras cidades.

A implantação do Núcleo de Esportes Adaptados representa um avanço importante nas 
políticas públicas municipais, ampliando o acesso ao lazer e fortalecendo os princípios da igualdade e da 
inclusão previstos na Lei Federal nº 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Diante do exposto, requer-se o encaminhamento deste requerimento ao Poder 
Executivo Municipal, para que avalie a viabilidade de implantação do referido projeto e adote as 
providências necessárias para sua execução.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 29 de outubro de 2025.

Marina Dornellas – UNIÃO - Vereadora

R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

22
55

/2
02

5 
- 

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 0
3/

11
/2

02
5.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 1
90

44
/2

02
5 

- 
03

/1
1/

20
25

 1
2:

07
 -

 . 
P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 0

51
Z

-H
Z

42
-9

5Z
1-

08
58



Câmara Municipal de Itapevi, 3 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=051ZHZ4295Z10858, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 051Z-HZ42-95Z1-0858
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